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REQUERIMENTO Nº _________/2021 

AUTOR: Deputado Chió 

Requeiro, nos termos do art. 111, do Regimento Interno da Casa, que depois de 

ouvido o plenário seja encaminhado manifestação desta Casa Legislativa ao 

Excelentíssimo Senhor Governador do Estado da Paraíba, João Azevedo Lins Filho 

e a Secretária de Saúde do Estado da Paraíba, na pessoa do Senhor Geraldo 

Antônio de Medeiros a doação de 02 (dois) Veículos tipo caminhonete que se 

encontram sem uso na Fundação Nacional de saúde (FUNASA) e que estejam e 

bom estado de conservação e uso, para o fim de transporte das equipes de 

vigilância ambiental da Secretaria Municipal de Saúde de Picuí, PB. 

  JUSTIFICATIVA 

 Considerando que o município de Picuí se encontra com altos 

índices de infestação predial e ter sua extensão territorial de Área territorial de 

661 km² com dois distritos a exemplo o de Serra dos Brandões Localizado a 32 km 

da sede do município, dificultando o desenvolver as ações da Vigilância Ambiental 

no combate ao do mosquito aedes aegypti. 

 Solicitamos que seja atendido nosso pedido, tendo em vista a 

necessidade da locomoção da equipe e para desenvolver algumas atividades 

como: coleta de pneus, transporte de equipamentos para pescaria, transporte de 

insumos entre outros. 

 A doação desses 02 (dois) veículos deve ser deve acontecer de 

imediato, para ajudar o município que se encontra em calamidade pública, além 

do combater anualmente ao mosquito aedes aegypti, ajudará no combate ao 

Coronavirus Covid-19.  
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CORRESPONDÊNCIA 

 Que a decisão desta casa seja encaminhada ao Prefeito e a Câmara 

de Vereadores dos municípios de Picuí - PB.   

Pelas razões acima expostas, pugno pela aprovação do presente requerimento.   

  

Sala das Sessões, 21 de março de 2021. 

 

 
Melchior Naelson Batista da Silva 

Dep. Estadual – Legislatura 2019-2023 
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